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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com' 
plementar. n2 1 de 17 de dezembro de 1975,. permite a a1iene4o 
de Bens Iméveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatorieda 

de de LicitnZo e autorizaç'ão legisletiva, fica o ato de alie 
naçao de Bens Imóveis revestides das exigências de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, Rrea de terras objeto 
do Artigo 12 da presente Lei, g presentemente ocupado por um 

prédio residencial de propriedade do Sr. OTÁVIO BOEIRA, confor 

me documentos anexo, codificado nesta Prefeitura como: distri 

to 4, quadra 085, lote 0016, inscriçZo ng 057261-0, rara eZei 

to de Imposto Predial, no euferindo o Município qualquer re 

celta oriunda de tal ocupa4o. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIG0_12 Fica o Chefe do-Poder Executivo 

Municipal, autorizado e alienar em Licitaçao, uma érea de ter 

res com as seguintes medidas e confrontaçoes: 13,30 m (treze ' 

metros e_trinta centímetros) de frente pare 2 Servido José 

Francisco; 160 20 m (dezesseis metros e vinte centímetros) - na 

lateral direita confrontando com e Rua Projetada; 16,20M ( de 

zesseis metros e vinte centímetros) n3 lateral esquerda 	con 

frontendo com Aluizio Cesar Soares e 11,90 m (onze metros 	e 

noventa cendemetros) nos fundos confrontando com Genelson Fa 

ria Nogueira, formando Una area total de 202,90 lá
2
(duzentos e 

dedÈS. metros e noventa decímetros quadrado 
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ARTIGO 2!?  — A alienaç;o se far4 através de 
Licita44o0  em 1oca19  dia e hora a serem diulgados, e pelo VR 

lor mf.nimo fixado pele Comisso de AvaliaçZo, e este fim desti 
nado. 

ARTIGO 3— A alienaçZo se falia no 	estado 
atual do imgvels  ao tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Fricy 
qualquer responsabilidade sole posseiros ou intrusos. 

ARTIGO-  4Ç — Esta Lei entrara em vigor n2 da --------- 
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 05 DE NOVEMBRO DE 1.981, 

JOSÉ BONIFÃ 	FERREIRA NOVELLINO 
Prefeito-  Municipal 

PMCF Mod. 069 

- 


